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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1318 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. DIEGO GOMES DOS SANTOS do cargo comissionado de Diretor de 
Serviços Públicos, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras 
de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 
1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1319 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. DIEGO GOMES DOS SANTOS para o cargo comissionado de Diretor 
Geral de Serviços Públicos, símbolo CC.7, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Obras de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a 
Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1320 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª FABRICIA XAVIER VIDAL DINIZ, do cargo comissionado de Diretor da 
Ouvidoria Geral, símbolo CC.6, da Controladoria Geral do Município de Guapimirim-
-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1321 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª FABRICIA XAVIER VIDAL DINIZ, para o cargo comissionado de Dire-
tor Geral da Ouvidoria Geral, símbolo CC.7, da Controladoria Geral do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1322 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ANDRE DANIEL COSTA LOUREIRO, matrícula nº 98949.11 do cargo 
comissionado de Diretor Geral de Administração Regional, símbolo CC.7, do Gabinete 
da Prefeita do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1323 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ANDRE DANIEL COSTA LOUREIRO, para o cargo comissionado de Dire-
tor Geral de Administração Regional, símbolo CC.7, do Gabinete da Prefeita do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1324 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LUIZ AFONSO JUNIOR, para o cargo comissionado de Assessor de Co-
ordenadoria, símbolo CC.2, do Gabinete da Prefeita do Município de Guapimirim-RJ, 
em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1325 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir o Sr. FÁBIO RANGEL MACEIRA, Secretário Municipal de Obras e Infraestru-
tura, símbolo SM, da Secretaria de Obras, de responder interinamente pelo cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Guapimirim-
-RJ, símbolo SM, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 1326 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. RODRIGO FREIRE CARLOS, do cargo comissionado de Subsecretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com 
a Lei nº 1723 de 15 de janeiro de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1327 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RODRIGO FREIRE CARLOS, para o cargo comissionado de Secretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, símbolo SM, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com 
a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1328 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RYANN DE OLIVEIRA GOMES, para o cargo comissionado de Chefe do 
Núcleo de Suporte Técnico e Sistemas, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de 
junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1329 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir o Sr. UBIRAJARA SILVA FERREIRA, Secretário Municipal Chefe de Gabinete 
e de Assuntos Estratégicos, símbolo SM, da Chefia de Gabinete e de Assuntos Estraté-
gicos, de responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Bem-Estar 
e Proteção Animal, símbolo AP, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº  1330 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CAIO FABIO PIETRELLI, do cargo comissionado de Subsecretário de 
Bem-estar e Proteção Animal, símbolo CC. 8, da Secretaria Municipal de Proteção e 
Bem-estar Animal do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 
1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1331 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CAIO FABIO PIETRELLI, para o cargo comissionado de Secretário Muni-
cipal de Bem-Estar e Proteção Animal, símbolo AP, da Secretaria Municipal de Prote-
ção e Bem-estar Animal do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1332 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido exarado às fls.03 e 04 do processo administrativo n° 
7493/2025.

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª JESSIKA DE OLIVEIRA DA SILVA BRITO, do cargo efetivo de Profes-
sor II, matrícula nº 1385935-1l da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  353/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025
INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 13/11/2025 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 04/12/2025 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para execução da obra de revitalização
da infraestrutura de acesso a Praça Paulo Terra no bairro Centro - Guapimirim-RJ, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo. O Edital completo
para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no site
www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/,
ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 -
Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo
do CNPJ da empresa, das 08hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

Guapimirim/RJ, 11 de novembro de 2025.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro
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DECRETO Nº 3038 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 02.061.0010.2.002 66 31.90.91 1.501.99 190.000,00

TOTAL 190.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 04.122.0010.2.010 131 31.90.11 1.501.99 190.000,00

TOTAL 190.000,00
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 12 de novembro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2025

Assinatura digital


		2025-11-12T16:06:42-0300
	MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM:39547500000183




